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-_ hoje, nesta er.,r •^ssiva sc^?eraidede, e :i. -

-Lu_. ^;r " _  dr, Lu1 e a aor e _10 uperi or dr, . ni t

i . C_' jra ±}r s -viva e i  :r'ecedor a honien ge a tUdos ^s

'h- ia ti _'S iltL i .- - _ e ' - ?a i', ao edvo- 3o únp A[!.^1.x:7

: u.i3r cie t. o CU::7 jur yta, prci essar de direito e
r ente Procurador G ^_ ra1 Cio a 1o.

!naus ra-se nesta oportunidade a viblío ven Professor -•

JõJ.o -cin:nrs s a 'Jalerz,a d ua, rnti dos i ustres cultores do dizei

w.) u9 tne rrl: v an' es e 1110 scur_c_, _ris servitiris prestaram Jua-

:iya, ar Estado e á sociedade.

Este ato L: s7br°nnndo caro à CO-n----Cle!L cia e ao c fJra r
, i,. dos

acintes do Ministério Pá l
ilteo r:7.i r3nil?nse.

E, para i1 UUJ I' • l vu fSp ç+ 21a2 e u!:: conteÚdo e
rl
lrSr]te -

g e n te ji L'ilco, houve por bem V. 2XC1Z. , 2-ei'-Dor 30vern-.s3nr, oresi-

fi ir Pata sess2n, e ipres ando-J e s dignidade de seu cargo e a pra

je ar.-' de seu nolae.

-.ste besta do V. ...."•.c`? . , C,á rn? ;i e±'ll o .jue traduz ura

c ice iane individual que t,aliitc o car-nrteriza, ua r]. inons;.ra^;ão

elos uenze e :inana de sentido der..ocrá.tico, na cais para e::presão

'
r
J ISç'^1LL:c^^.

rna, :3est'arte, V.l:c3.a., que ri c lhe s.o estranhos

ou i_-.•lz-ferent•2s o âr i r e taç [>s cívicas a todos ac horror rdbZi-

^o i que in'1eL1e lilentemeritn de colCr politieo, outro objetivo ou

outro espírito u c t;verai sené.o o +le servir e ser itil a cuieti.-

v'. Llad e .

De certa ::aneira, senhor Governador, a sua presença i„

ta casa. teri um. Çentido Jia adeus. r^=-+_,cia-s© neste mis a sua pc

taci z testa rica E:.ccutiv q F iv4r wdeiise.
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Por cerra - .,s ju!zos

Liìlano Sri1:T o úi^ïf'° Y4rl s'I ^ :.+ ': 1 T'C '.51 r^^D

c e . cio. 1óriente a 1 -op:: c i. -J a - :nYlr'U 08

atore4 e seus atos c ssde as ia_: e J{da aos : ^:_} S onde

'i. 0 pesar- 0 5 inter°úrc's ?.fla? i ati$ e 's roje re-

*'rnC,aI' rkirR a rost_'ridade ás 1nteriy 'g, 3g r.nr^cl'4-

tas realizajees cios homens que estive • aun ;"r :: _
, io ; avo.

"•iini = i Pd.bli £ lo Ci '.?II $£! ha 3u pr
ior d^

e ret; ^ •- ._ seu r Epel co o a r'i'ii11i.sst. ' .l ol' o- o c e

feria:'-o _ a tarof'a intuí ao porular _ aca tipi:: - n a,ares d

!tue_ .

ã«Cavie, noas Li as A vontade, c• de certo , aor l

obrigados, _'.°.',.s a hora, a 3:lteci 3rr os o nosso L:^ zO L'- re-

3 V. J C i. je de 1nulo dos IM Ij£,á5o: U e ec ^'r_ r p5 prin

s;inz Yue ix 1orma^.1 o 'Tini:stério P blioo.

r
r
 r ata Z'. via. que afir^:eran= nest o ^irn d e Gavnno

que 'J : JIAist o Ì L1 l^r7 'ii oól'ande e s .-du enoi recicl o e cerca-lo

:ovas garantias le4ais rxeste p enfado ov 2rneuc-ntal.

Esteve sempre V .Excia. particult rra ente sonsivel a to-

o nossos apelos e a todos os nossos r?clamos ue t.razian o

tirr:bre alo interêss_ ly
úbwjco a aa rievernso estar tz --

ler?::opte, nesta nobre .._5sna Cie 'i55 e S!"gc3r] le sua e eco: .

Se Er . C1tl. serr ,..e se p reocui!ou e1, eiat _' ti l 1', atra-

vs ^^e leis e 1 r_ajustarnentos, aquSle olira de se- na ecvnó

e le-al ír':preSc_ndiv--- ao tl],en-o e ef cjcr;te _:.e í'10 e nos

sns árdua~ f„nçoos Min 3 aáo;,a, coais usa vez, deiuonstrou asse

alto de ;: idero:u , ao encaminhar ao Leis laivo q esgL1en.'a de re-

forma eoazst?t'Uciona1 3Lc conf ere ao "inisL rio P b1ica, ere defi-

_ _ativo, a& u le oar átei' :' ? t - '?_c0 d rIIa astro ura de I6•
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Inequívocas prova~ de ' í . } e is::i W l? ié ?.'C á r. T;cio-

nal, guindando o .F. á condin de •juarto poder, deu C. T z ci a.

undo o honra¡áo e iluMtz'e "ir. A jadil de L _n.os, digno

Pr ccur adoi Geral d.o st<<<.c, lhe encaminhou al ent o parecer espe-

cifi.c aro-lo e deli; iz ,an.do as lines cie corupe.: ência do Conselho 5u-

per? or do :'ini s têrio Público, ?iouve por bei; V. 2x. a.. a± rov^ï-lo e

1 -uTltk )-o Com o signo de s a e i I;iaQistratura•

L-i ^ r
e
i .• i.:+

 
!^

.
^L^.1 _.J o s 0t 1v03, a breves rair c, Senhor úc-

vornador, porias' o ï'. P.RioGrandense, f.un^ãc ; re cí u é fazer

Ju2t i Via, vale-se dêste 3nsê jo para : ^' ,wti-1a a quem merece por

;c -.iro $ e i'ei r eraE o t ítlt1os

Estci V. L.';L'li . na P
r
ol:ui'a dol^ja feral do do, ao lido

de homens:ujo ì? :;O o e I vo, radicado do no sargo •'. os , ui}erior'es

inter&5ses il i Li µ, e norteado pe l o ?n '..]E?r
i
 r. C:'?} :e cunhar de

7 íparc3.ali.a dc e de íflpes oalidade os seus juizcs e os seu; atos.

si luz dest' s o r1 SZTaC'r' ç ' ez juo lhe peïi ios J.'1ter reto

e aceit'..' esta nifts:ay :c -iue. _ ita.

Como t Vúlar deu poderá wbe 1T •.J..:cia. prestigiar

realçar a Juá;r i a e O _ n . Leio - r ai1C3 e T_.. "orno uma do suas \roze

mis, s , lhe confere agora c, título soldado ^c • a quem da lei, n

. .._. _.^. i,re serviu e -ud3 ^ •ni icou.


